Lei n.º  1549 de 09 de Abril  de 2.001.

Autoriza Indenização para Exploração de Cascalho.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a pagar o valor total de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) ao Sr. Generoso Jose de Oliveira a título de indenização pela exploração de cascalho pela Prefeitura Municipal de Bom Retiro em terras de propriedade do mesmo pelo período de 02 (dois) anos a contar do exercício de 2.001 (Dois Mil e Um) com término no mês de Dezembro do ano 2.002 (Dois Mil e Dois).

Parágrafo Único – O Cascalho retirado destinar-se-á aos serviços de cascalhamento e melhoria das estradas municipais.

Art. 2º - A Indenização a que se refere o artigo 1º corre por conta de dotações orçamentárias do orçamento vigente no exercício, com pagamento em uma única parcela.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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